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Principais Mudanças Propostas 

AUTONOMIA PRIVADA: 

ISONOMIA: Equiparação total entre casamento e união estável 

Maior liberdade para escolha e alteração de regimes 

PROTEÇÃO FAMILIAR: 

DESJUDICIALIZAÇÃO: Eliminação de exigências judiciais desnecessárias 

Reforço da proteção da moradia familiar 

FLEXIBILIDADE: Possibilidade de regimes personalizados 



Equiparação Total da União Estável ao Casamento 

Pacto antenupcial vs. "contrato de convivência" REDAÇÃO ATUAL: 

Pacto conjugal e convivencial, cônjuges e convivêntes PROPOSTA: 

Isonomia plena com tratamento idêntico em todos os artigos IMPACTO: 



• Simplificação da legislação com a revogação dos 
Regimes da Separação Obrigatória de Bens e Regime 
da Participação Final do Aquestos 



Escritura Pública de 
Alteração de Regime 
de Bens (1639, § 2º) 

• Autorização judicial obrigatória 

• Pedido motivado 

• Comprovação da procedência das razões 

• Permite alteração por simples escritura pública 

• Elimina a necessidade de autorização judicial 
• Mantém apenas a ressalva dos direitos de terceiros 

Redação Atual (Art. 1.639, § 2º): 

Proposta: 

OBS: Dispensa do registro do pacto no Cartório de Registro 
de Imóveis (revogação art. 1657) 



Alteração Automática de Regime 
(NOVO Art. 1.653-B) 

INOVAÇÃO: Mudança automática após período prefixado - “sunset clause” 

AUTOMATICIDADE: Não requer nova escritura 

PROTEÇÃO: Sem efeitos retroativos 

SEGURANÇA: Preserva direitos de terceiros 

IMPACTO: Flexibiliza a gestão patrimonial ao longo da vida conjugal 

Características: 



Criação de Regimes Atípicos 

Não prevê regimes mistos REDAÇÃO ATUAL: 

Permite criação de regimes atípicos conjugando regras dos 
regimes existentes 

PROPOSTA (Art. 1.640, § 2º): 

Maior flexibilidade e autonomia privada para adequação às 
necessidades específicas de cada casal. 

IMPACTO: 



Cláusulas Especiais 
MAIOR AUTONOMIA 
a) RENÚNCIA DA HERANÇA: 

• Proteção: autonomia da vontade dos cônjuges/ conviventes 

b) GUARDA E SUSTENTO ARTIGO 1.655-A (NOVO): 

INOVAÇÕES PRINCIPAIS: 
• Transparência: Exige informação separada pelo tabelião 

• Proteção dinâmica: Invalida cláusulas que se tornem prejudiciais 

• Impacto: Prevenção de conflitos familiares 

c) IGUALDADE CONJUGAL (Art. 1.655): 
• Nulidade de Pleno Direito 

• Proteção: contra cláusulas desproporcionais 



Regime de Outorga 

Proteção da Moradia Familiar 

PROPOSTA (ART. 1.647,§ 1º): Exige 
assentimento para disposição do imóvel do 
domicílio conjugal/convivencial e seus móveis, 
mesmo sendo bem particular. 

IMPACTO: Fortalece a proteção da entidade 
familiar e da moradia. 

IMPACTO: Proteção mais equilibrada entre 
cônjuge/convivente e terceiros de boa-fé. 

Modificação das Regras sobre Aval 

REDAÇÃO ATUAL: Aval sem outorga é anulável – 
consolidação 

PROPOSTA (Art. 1.647, § 2º): Aval sem outorga é 
ineficaz apenas parcialmente (limitado à meação) 



Registro do Pacto no Registro Civil das Pessoas Naturais - § 3º (NOVO): 

IMPACTO: Incentivo ao registro formal das uniões estáveis 

LIMITAÇÃO: Apenas uniões estáveis registradas 

"O disposto neste artigo aplica-se à união estável devidamente 
registrada no Registro Civil das Pessoas Naturais." 



COMUNHÃO PARCIAL 
Mudança de Paradigma - Proventos do Trabalho 

Inciso VI - Remunerações e Benefícios: 

• INOVAÇÃO: Proventos do trabalho, salários, pensões, FGTS, previdência privada passam a ser 
comunicáveis (art. 1.659, VI) 

• RUPTURA: Inverte a lógica atual que os excluía da comunhão - passam a ser comunicáveis (novo 

art. 1.660, VI) 

• CONSEQUÊNCIA: Maior comunhão patrimonial entre os cônjuges 



Inovação - Participações Societárias 

Fortalecimento Anti-Fraude NOVO Art. 1.666-A 

Incisos VII, VIII e IX - Participações Societárias: 
• PROTEÇÃO: Cônjuge participa da valorização empresarial mesmo sem ser sócio 

• COMBATE À FRAUDE: Responsabilização por atos fraudulentos contra o patrimônio comum 

• COMPLEXIDADE: Necessidade de avaliação patrimonial mais sofisticada 

• SANÇÕES RELEVANTES: Perda do direito de meação sobre bens sonegados - desestimular 

• PROTEÇÃO: Mecanismos contra apropriação indevida de bens comuns 



SEPARAÇÃO DE BENS 

Mitigação da Separação Absoluta – Art 1.668 

§ 1º - Divisão Proporcional de Bens Adquiridos em Conjunto 

• NOVIDADE: Permite divisão de bens havidos por ambos com contribuição econômica direta 

• CRITÉRIO: Proporcionalidade da contribuição – ônus da prova de quem alega 



Valorização do Trabalho Não Remunerado 
Compensação por Trabalho Doméstico – (não é pensão, nem é partilha) 

• RECONHECIMENTO: Trabalho doméstico e cuidado com os filhos como contribuição econômica 

• DIREITO: Compensação financeira na extinção da entidade familiar 

• DETERMINAÇÃO: Por acordo ou decisão judicial 



O tabelião como: 
• Consultor familiar especializado 

• Preventor de conflitos 

• Facilitador de soluções 

• Guardião da segurança jurídica 

“A reforma do Código Civil não é apenas uma mudança 
legislativa - é um chamado à evolução profissional. “ 

A reforma representa uma modernização profunda do direito patrimonial familiar, privilegiando 
a autonomia da vontade, a igualdade entre entidades familiares, a simplificação procedimental 
e a proteção da família como núcleo fundamental da sociedade. 



OBRIGADA! 
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